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.l\DIC1Clf ..AL ESPfDCIA~ 1!; Ds\ OTJi'RAS '

no uso de suas atribuições legais Que lhe são conferidas POI' leio

FAZ SAB~"R, que a C.1l'.ilJ0i.A MUNICIPAL DS SAtl'rA LU-

Z1.8., D'OSS'I']J - RO, aprovou e eu Prefeimo Munioipal sanciono a seguí.nte

LEI

Art. lº - Fica o Poder Executivo Municipal auto-

rizado a abrir no corrente Exerc:Lcio Financeiro, um crédito adicional especial de'

NCt$20.000 ,G'O (VINTE ~IfILCH.uZ1JX:~SNOVOS), a ser-em destinados à cOl!lplementação de des

pesas com a impla.'1tação de meIhor amento s no Dstádio :Mu.,."'1icipal~

Art. 2º - Para efeito de contabilidade sera obede

cido a seguinte ordem classificatória, nos termos da Lei, 40320/64-

RA
08 EDUC~çÃO E CUL'ruRA

46 EDUOAÇAO FíSICA E D::JS'PCItTO

224 DESPORTO.MIl"U)OR

1.0.8

llICIPAL

4.1.1.0- OERl,S E INSTALAÇ0ES - HCiS20~OOO,OO

Art. 3t:1 - Par-a co cer-tura do crédito aberto no .Art.

arrteceden te , será utilizado o exeço de arrecadação, previsto para o corrente exerci

cio Fina.:'1ceiro, de conformidade com 03 termos do § 3Q, do Art. 43 da lei FecIeral 4.

320í64.
il.rt. 4Q - Esta Lei entrará em vigor na data d.e sua

publicação.
A.rt. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Catarino Cardoso, 06 de Dezembro de 1.989


